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FUlrDo i,runrcrpAl os snúoe DE solfio soAREs
Âu, logé §armpaio, ne 0t, 1e andar, Centrú, Soub Soares - Bahia, CEP
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f lf, SS§ cupr 10.367.025/Ímo1{1 - relefar: (075f 333e-2r50 t zrzr

COITTRATO DE PffiSTAÇÂO Og SENVI/çO If Uí,Afifi2'PS-FfríS.

}?ef,.. DrsPErr§Ã DE LtCtrAçÃO t* ofilzOzlFMSD'

,à,STRUffEI'TO CONTRATUAL QW
CEI.EBR'TIT ETúTRE SI O FU'I'OO ilUNICIPAL
DE SAÚDE DE §OUTO SOÁRES E A ETIPRESA
§,DÍ{E'DÀ S'LYá AÍüCIR//,,-. HE.

I- CANTRATATIIES: O FIND,O ITUN/lCFlil. DE SÂIJDE DE SOUTO SOÁRES, PESSOA

Jurtdica de ürcito Públi@ lntemo, mm sede na Av- Josó Sampaio, no 08, 70 Andar, Centrc, tnscrdo
no CNPJ4$4F soà o n.o 1O.367.02#W1-8'1, danarente &nuninado COíUIRATNTTE e a Empresa
SrDtrE DÁ Sfl-yâ AnOruH - ilE, inscrüa no CNPJ soá o n" 22.949.ffi61O(N142, curn sade na
Avenida Pimeirc de Janeiro, no 1552, ÇentrO, lreú/BA, ÇEP: 49W0W, únamínado
cor\írRATltDo.

ít - RÊPRESEMfÁrVIÊS; Represerúa o COI\IIRATANTE o Secrefáno Municipal de Saúde Sr
UAGüiO SOU§á DE OUlfrlRA, brasíleiro, insqito no GPF - Cadasilo de Bssoas Físaas §oó o n"
W.536.47521 e portador do RG n" 35.193.496 SSP-SP, residente e dontiçíliado na Rua A7 &
Sefemôrc, 92, Centto, nesfa Cidade.

ilt - DA AIITORIZAçÃO An D,SPE\'§A; O presenÍe CanÚratu é cf//úndo em defpinência do
Prooesso de Drspensa e Lfcí|açào n" OilWílOZlFtlSOl gue faz parte integnnte e compbmantar
desÍe Cantnto, @rno e nele esfrvesse oortdo.

tV - FIINDAMEIITO tfGAL; O presenúE Çontnto é regido pelas dáusulas e @rdi?ôes nele oonÍrdag

@e Lei 8.666d03, e danrais notmas legüs perlinenfes.

CIJT.ÍSUI.â PRWE'RA - DO OB,IETT'

i.i O presanÍe wnfiato tem por újelivo a presÍagdlo de sennçus rcfercnte manutençãa no Aparclho
e Processadom Raío X, pfienert/r- ao tlospital Municipal Jwival lJJffis, crt'flrma inÍeresse da
Secratafie Municipal de §aúde, da§Ís Fúunlc/pio.

CíÁUSU/.-Á SEEUfiDA - DA AEF//GAçáO OIS PâRTE§

2.1 Atém das oângraç&s rasulfanüas da oüsenráraã da Lei 8.66&93, são obrgaçües da
CONIRAIADÁ:

I Prestar os senriços oôjefo desfe wúrato, oôservado as noÍínas e exigénsas, Dispensa #
Licitaçâo no O?MCIZlFMSDl a elevinculado;
It Comunícar imediatamente e W e*fito a AdmínisbaSa Municipal, akavês da Fiscalízação,
gualqrcr anormalidade verifrcrrdq inctu*e de ordem fundonal, para We sejarn adoüadas as
providêrrcias de rcgulartzação neoessánas,'
fit Atefiarrrlm prontidão as reclamaçôes porpafte da rccúedlar dos servrços, obieto do pmsenfe

confrato.
N Mantertodx as mndções & haMtitação ex(7rdas na dr§pensa & lit:itaçáo:
Z.Z - Alérn das obrigaçúes resurfanÍes da abseruância da Lei 8.6Ê6/93, são oô@ações da
CONTRATANTE
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fir ESTADO DA BAHIA
R Mxl MUNropÂl ot gúot ot souro soAnEs
Av. Jo3é Sampaio. nr (tr, 1r andar, Ccstso, Souto SoÊrgs - Bâhta, CEp
tr6.9!Il{m ffi,

fillSS§ orpr 10.i,57.02slüxlr-E1- reterâr: (o?st 3 ??s-zLlío I zu»

,-9!ry?ltr Ws 6 oomprorzssos ÍÍnancer?os assumdos @m a CütITRATADA;
,l tlofi'fuar, tofinal e Íen0r;slivanrunte, a âCIMTRATADA úre as ineguhri&&s oôsêírradas no
cum,.Íi m e nto desÍÉ Cürbato.
lll Notificar a OONTRATADA por ascnilo e cwn antee,dét cia, sobo muttas, penalrla&s e
quaisq/,Jer débitos dê sua respon§É,M*re&;
M Apicar as san@s úfirinist,€llÍvas @rrhafuais prlinentes, qn @@ de inarfrmpk,írento.

cLÀt§uLA IERCE RA - FOR,,, rE EXBCUçÀO t O FORNECüúENrO

3-1 o @1tfttrdo exeo.rtaÉ os sen@s, mecrafiE rccâimento de orctern de wnpra enitkla pda
SeapÍada rh Saú*, tlesb MunicIçio.

ctÁt§ttL QUARÍA, - DO uÀLOR É @NUçÚ/ES DE ?AGAfiENTO

11. o valoÍ global dos sen,ços oíâ @nfáârdos são & Rt§ a.2N,@ (ttês mit e duzentos reais).

12. No valor ,{,c:ataú es6o rhdusos Íodas os ttibu&is e, an encÉlígas sooiag nosuíÍantes da
o,€,raçáo adiúicatüíd @rrdutcta,lnclusVe deryesas mÍD,i?tes 6 ouÍ}Ds.

{.3. O pág,amenfo s€É e,btuado qt até 30 (frínts,) dias, a @ntar cta efetiva aÍe$açáo dos se{ores
cafiIoÉ.tantes soôrê a execr,/,çfu do§ sen/rço§ I câda mês vqrcido, nêdiante agesenAgo da
|€.spaÉliva No/,a Fi*al.

1.1 - A Nota Fi*al/Fafua cteveá ser effücla pE lbitantu veocêúta/Ú{l/úatacla, obilgaje,nam€r,tÉ
cÃn o fie§,rn núnE/ o de infirição no oNPJ arye§F,ntádo n6 ct@ument§ & habilitaçáo e hs
pÍoposÍas dê prêços, bam @mo da Nc/.a ú EmÉnho;

1.5 - Ey caso de órcIuçlÍo da Nata Fi§f,ayFafun pa conefu, o prazo pa/ê pagamenta pes§f,É a
fluir dús a s1ua ÊapresnÍaçáo.

5-DOPR$OEDAtrAJUSrE:

5., - Os preços deyeÍáo sêr exprêssos eot rceís e & a nfom*lach füo e irreajustávêl

5_-2 - Fica resse/vada a possiMidddP- cb a/tarEçâo &s pGço§, ceso ocofia o &seguílíbtrô €ff,nünicr
frnan€,tuo do Cont-ato, oonformê dspGrto no Art 65, alínea '{ da lf,i B- 66683.

CIÁUSUI;ÁSffiA.OC'PRAZO

t.1. O p,€zo do @ntíato seÍá al§ 31frR/;N21, púên<lo *r pmnogedo mdiaúe ae,rü entrc as
paílp.r e nos Íormos da Lei 8.668193.

c/.Át-tsu,A sÉrf,,,A- REctfiSO ORgá ffiENÍÁNA:

7.t. As daspesas dacorrênÍes da exeanfu b úieb do presê'tb íl,ttrato cxnreríE â cugo da
§Winte dotacáo oryaneírtária:

Unidacle Orcemqtáia: 02.05.O2 - Funfu Munidpat de Saú&.
ProjeWAWade: zOU - Manutenção cras Ações tb Blmo M&ia e Atta Cdt plêxidade
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fii.
ESTADO DÂ BAHIA

FUÍ{OO i,IUiIOPAt D€ SAÚDE DE SOUTO SOANES

Av. Josó s.mp.io, nq ÍE, andar, CàrtÍo, Soub §oare§ - AaHa, CEP

rt&9!D000
§Êffity

flf,§SS cÍ{p, r0.367.025/mo1{1-relêÍal: ío?5l s3Bgiztsa l27,6

Hernento & bwesa; 3390.s10o - OuÍros SoryrÇos da Iêícêíos - Pes§oa Jurkltca.
Fonte:02- Saúde 15%

8 - CIÁUSIILA O'IAVA . DAS PÉNA'X)ATES:

8. í - 
^íos 

femos ú dtt. 86 cla Lei n. 8. 666/!93 fw e§irylaú o peícentual dê O,§% (tt,E,o por cerrír.)
§bre o vatot inadimplk o, a título tu multa de moÊ, por üa & aba* injustrrado no fomecimento b
objeto &ste Wgão, atê o limite de l0% (@ por conío/ do valor enpenha&-

8.2. Em @s & inexecrrÉo totat N parcial do pacfuado, enz azb & fuscurnpimento dê gualquer
das cond'çÕes avençadas, a conffida frcará sulerta às segurhÍes perârdaê nos ts,finos do a,í 87
da Lei n. 8.66&93:

I - adverÉncia;
ll -mribdel0%(dêz,ú/úrrb) (1ovalot eb @tteto,
,íí - susporsã o Íem,Ú,íáid de paúicipar & licüaçáo e imÊclimento & @nfiatar cdn a
AclminisÚagáo por pnzo aáo st4ctirx a 2 (dob) anoo ê,

tV - df(Jat@ de intulonehlacle pan Maí ou @rthatar cofi a Admini@áo Púbfua.

8.3. Qudn @nvúda denro do Wezo de vdllade da ila p,opasta, não @lebrar o antrato, deixar
de ürtrcgar qt apresentü d@urnentação fal* exlgfuta qar€ o @úan e, eít§iar o rctardunento da
exec&íp cte *u objeto, nfu ma iver a gopçta, Fllhar ou fraudat na ex*tçfu b @nfiato,
@npórtar^se de mú inirld,neo an comêÍer fiaude fisa4 frcaá impe&a & ücilaÍ e @nbefâr com a
Uniào, Estaús, â§,l/p Fe&@l ou ftuôF];Ípios o€lo pÍazo & dté 5 (cinco) anoa, seÍn peiuízo ci6s

ÍrurÍas pÍêvisÍas ern eüTal e no confalb e dâs Grais crnntna@ legab.

8.1, As penalicladas somflrte W<leÉo ser í€reuedas au atenuúas pda autoüade cfinpeten/G
aplicandíse o Píinctpb da Prcirp,rcrcnilktad€, em rub de c,ircunsÍáncras fuúünen@os ern faÍos
àais e mrnÚova*s, Ossde qra foÍmuter,as pot escrdo e no ofazo máximo de 5 (cínca) di,§ (I,êls

da data ú1 We fü &iada a p,etensão da Aúúni:*açáo rc *nlido da aplbqâo da pana

8.§ - Ás mltas & qn bata esle eaplfr.b, clsvotáo ser Ê@lhklas lDl§ aqu<ficatáias sn êo,nta

anente en agâ]Eis b€ncáÍia danidanente creúnciella Flo mtnlclçno no pram mãOmo de Os

{cinco) a @ntar da dab & ndifr@o, w qtarú Íor o caa, úÊda iudbialmenb.

8,0 - Ás multas de que frata *te caplttth., §9rão descoÍrúadas & pagamento eventualmenE fuifu
Wra AdminisfreçÃo au na ínpossibilitadd de ser ffio o desconÍp, ewlhkla Pela adiudkntária em
'co;6 

conente àm agência banária devidamente q*tciadla No ínunicífio no Wzo mávimo # Os

(cin@) dias a @ntar da nolificaç-áo, d) q)ânú br o á§, crD,rarú iuücidlmente-

CLíI'SUI.â í{OT{A . DÂ RESC'SÂO COI,,RAruÂL

9., - Á ,osostlo çpntratual podeé *t ffiminade Nr ato uÍritaleÊl e e§cíifo da Aúníni*açâo, rcs
casos errurÍerados nos hdios l, Xt, e XVlt clo aft 78 cla Lei Fecteta! no 8.6d&93;

ctÁt §u,,A DÉCffiA - OÀ Plg,LrcÀçÁa

1O.1. Danho do Nazo legd, conffi dê s.ra assinaÍurã, o âoNTRATANTE pavklenciará a

pubticaçáo & rcsnno cleste Conbato na ímpensa úrciel do mun*íplo.

C,Á1.§1,,À DÉCffiA PRffiEIRA . DA VCÊNCr-
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ESTADO DA BAHIA
FU'TDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE §OI'TO SOARE§
Au. José SamFãb, nc lIB, lt andr, (entro, §outo §oare§ - Behia, CEP

{5.9!'Í}m
dlPJ r0367.@s/0001{t-Telefar: (ürSI 3339-2150 I zt?a

t

ffi§

tl'ffi

1'1.r. O W*nte Contra,to vigolre,É ú üa 19fi2m21 a 31fr3t2021.

clâr^tuá DÉcfrt,-sEcurrrDÁ - DA FtScALtr,AçÂo üo Bo/NTRAÍA:

,4pasfaçãodesennços#sfe untatorr+ráfrscatizadapor*ruiltordesigna&poresfa Adninistnção
Municipal, afravésds Wdaia ptblicada no üário Oficiel do tfiunicípto..

cI.â{ ruá DÉcfrA TEFf;HRA - DO FORO

12.1. Fica eleiúo o Foro desfa Comarca pal,a dhímir guesÍ6es ariundas desfe Contnto.

E por estatern de aurfu,Iaworse o preserÍB termo, en 03 (fiés) wãs de Wal twr e fome, as flrais
foam lida e assthadas plas paftesçotffatantes, na pÊsença * duas Íeslemunhas.

SorÍo Soarcs-BÁ, 79 de Fevarclrc & 2OZl.

**r' der* q,ü^ k-n <)-
VAGNO DE OUVEIRA S'DíI'E' DA S'LUA ANORffi . JTE

CNPJ: 2L%9,O(Ntmr12
COHTRATAT'O

HITN. DE SAITDE
CONTRA

Testemunhas:

%zi,\1
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